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Exmo. Sr.

Luciano Ázara Resende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal
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O Vereador que esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja encaminhada ao

Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Instalação de um parquinho infantil no Bairro Belvedere.

JUSTIFICATIVA

O bairro Belvedere vem apresentando crescimento significativo, com grande número de famílias e

crianças. No entanto, não há atualmente um espaço adequado paralazer e recreação infantil.

Por se tratar de um bairro afastado da região central, as famílias enfrentam dificuldades para levar

as crianças até o Parque Urbano ou outros locais que dispoúam de playgrounds, o que reforça a

necessidade de um parquinho no próprio bairro.

A implantação desse espaço proporcionará mais segurança, qualidade de vida e bem-estar às

crianças e suas famílias, incentivando atividades ao ar liwe e a convivência comunitária.

Sala das Sessões,29 dejulho de2025.

V,

Praça Oscar Botelho. 70 - Ceutro - Carnpo Beloi MG - CEP: 37.270-000 - Tel.: (35) 3832-5771


